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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024-FMAE/PMB 
 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante  legal, Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 082.381.702-49,  residente 
e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal 
nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 
47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº067/2023, homologado pela 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 
19.02.2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa Y M GORAYEB SANTOS - ME, 
CNPJ nº 29.520.539/0001-53, com sede na Rua oitava S/N, Bairro Centro – CEP:68.870-
000, Municioio de Soure-PA; fone:(91)3233-9049 e 982099746, e-mail: 
ym.contato@gmail.com, representado pelo Sr.  YUSSEF MAUÉS GORAYEB SANTOS, 
RG nº4178345/SSP-PA, CPF nº813.028.602-59, cuja proposta foi classificada em 1° lugar 
no certame supracitado para os itens 4,7,8,23,24,28,32,33,38 e 40. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a  utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando 
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o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS”, 
para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

04 AÇUCAR Grupo.1, CRISTAL 
TRITURADO. Marca: CAUAXI Kg 4.480 3,85 17.248,00 

07 
ARROZ PARBOILIZADO CLASSE 
LONGO FINO TIPO 1 . Marca: 
NAMORADO 

Kg 
153.120 3,90 597.168,00 

08 
ARROZ PARBOILIZADO CLASSE 
LONGO FINO TIPO 1 . Marca: 
NAMORADO 

Kg 
15.143 3,90 59.057,70 

23 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, 
MARCA: TIO CHICO 

Kg 82.866 5,90 488.909,40 

24 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, 
MARCA: TIO CHICO 

Kg 9.207 5,90 54.321,30 

28 
FUBÁ DE MILHO NATURAL DE 
MILHO AMARELO, embalagem 
contendo até 500g. Marca:YOKI 

Kg 
7.784 4,45 34.638,80 

32 LEITE EM PÓ INTEGRAL NÃO 
INSTATANEO. Marca: ITALAC 

Kg 57.014 26,20 1.493.766,80 

33 LEITE EM PÓ INTEGRAL NÃO 
INSTATANEO. Marca: ITALAC 

Kg 1.763 26,20 46.190,60 

38 OLÉO DE SOJA TIPO 1 Mara: 
PRIMOR L 9933 5,80 57.611,40 

40 FARINHA DE TRIGO SEM 
FERMENTO. Marca: MIRELLA Kg 2798 4,60 12.870,80 

VALOR TOTAL  2.861.782,80 
(VALOR POR EXTENSO:DOIS MILHÕES ,OITOCENTOS E SESSENTA E UM MIL 
SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
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Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
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de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº092/2023 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

______________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS  

FMAE/PMB 
 

 
________________ 

YUSSEF MAUÉS GORAYEB SANTOS 
Y M GORAYEB SANTOS - ME 

 
 
 
 
 
 

Y M GORAYEB 
SANTOS:2952053
9000153

Assinado de forma digital 
por Y M GORAYEB 
SANTOS:29520539000153

ARACELI MARIA 
PEREIRA 
LEMOS:08238170249

Assinado de forma digital por 
ARACELI MARIA PEREIRA 
LEMOS:08238170249 
Dados: 2024.02.23 14:48:26 
-03'00'
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024-FMAE/PMB 
 
 
 
 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante  legal, Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 082.381.702-49,  residente 
e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal 
nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 
47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº067/2023, homologado pela 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 
19.02.2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa GLOBAL ALIMENTOS E 
DESCARTAVEIS EIRELI, CNPJ n° 39.754.482/0001-00 com sede RUA DAS ROSAS N.º 198 / 
LOJA 04-B, BAIRRO PARQUE VERDE , BELÉM/PARÁ. CEP: 66.633-165, telefone: (91) 98487-
1718, e-mail: globalbelem.distribuidora@gmail.com, representado pelo Sr(a) SONIA PINTO LEÃO, 
RG: 4665560, PC-PA - CPF:159.716.942-00, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para os itens 2,3,11,14,16,17,22,30,31,34,39, e 41. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a  utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando 
o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS”, 
para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

02 
AÇAFRÃO DA TERRA EM 
PÓ,embalagem contendo até 250g. 
Marca: MARIZA. 

Kg 178 22,50 4.005,00 

03 AÇUCAR GRUPO 1 TIPO CRISTAL 
TRITURADO. Marca: CONDESSA. 

Kg 17.922 3,75 67.207,50 

11 
AVEIA EM FLOCOS 
FINOS.embalagem até 400g. Marca: 
MARIZA. 

Kg 
1517 8,60 13.046,20 

14 
BISCOITO TIPO CREAM CRACKER( 
SALGADO) embalagem até 400g. 
Marca: TRIGOLINO 

Kg 5508 7,90 43.513,20 

16 
BISCOITO TIPO MAISENA (DOCE); 
embalagem até 400g. Marca: 
TRIGOLINO 

Kg 
4.300 8,90 38.270,00 

17 
BISCOITO TIPO MARIA (DOCE); 
embalagem até 400g. Marca: 
TRIGOLINO. 

Kg 
2.355 9,90 23.314,50 

22 COLORIFICO EM PÓ.embalagem até 
200g Marca: MARIZA 

Kg 1.190 8,01 9.531,90 

30 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 
ENRIQUECIDO C/ VITAMINA A e D, 
embalagem contendo de 400g a 
1000g. Marca: CAMPONESA. 

Kg 1.500 31,80 47.700,00 

31 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 
ENRIQUECIDO C/ VITAMINA A e D, 
embalagem contendo de 400g a 
1000g. Marca: CAMPONESA. 

Kg 500 31,80 15.900,00 

34 
LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM 
LACTOSE, embalagem de 200g a 
400g. Marca: CCGL. 

Kg 200 30,00 6.000,00 

39 SAL REFINADO IODADO. 
Embalagem de 1 kg. Marca: CONDE Kg 9.996 1,55 15.493,80 

41 VINAGRE DE ALCOOL. Embalagem 
de até 750ml. Marca: MARIZA. L 1.188 2,30 2.732,40 

VALOR TOTAL  286.714,50 
(VALOR POR EXTENSO:DUZENTOS E OITENTA E SEIS MIL SETECENTOS E 
QUATORZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº092/2023 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
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Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

______________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS  

FMAE/PMB 
 

 
________________ 
SONIA PINTO LEÃO  

GLOBAL ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS EIRELI 
 
 
 
 

GLOBAL ALIMENTOS E 
DESCARTAVEIS 
LTDA:39754482000100

Assinado de forma digital por GLOBAL 
ALIMENTOS E DESCARTAVEIS 
LTDA:39754482000100 
Dados: 2024.02.23 09:27:43 -03'00'

ARACELI MARIA 
PEREIRA 
LEMOS:08238170249

Assinado de forma digital por 
ARACELI MARIA PEREIRA 
LEMOS:08238170249 
Dados: 2024.02.23 14:49:51 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024-FMAE/PMB 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante legal Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 
082.381.702-49,  residente e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e 
nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº 
067/2023, homologado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 19/02/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa  
 3E SERVIIOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 33.734.346/0001–72, com 
sede na Avenida BL-10, nº 07 – Sala 02. PSG: Nazaré, Bairro: Brasília (outeiro)   – 
Belém/PA – CEP: 66.845-840, telefone: (91) 3281-5497 / (91) 9 8371-8012, e-mail: 
3eservcom@gmail.com, representada pelo Sr(a). JOSÉ WENDEL BATISTA CASTRO, RG 
nº 06977821201-DETRAN/PA, CPF nº 019.468.832-12, cuja proposta foi classificada em 
1° lugar no certame supracitado para o(s) item(ns) 19, 20 e 35. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
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ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

19 
CAFÉ EM PÓ TORRADO E 
MOÍDO. contendo até 500g do 
produto.  Marca: PURO 

KG 2.376 19,50 46.332,00 

20 
CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL 
50% CACAU, contendo até 
500g do produto. Marca: 
NESTLÉ 

KG 3.725 24,50 91.262,50 

35 
MACARRÃO ESPAGUETE DE 
SÊMOLA, contendo 500g do 
produto. Marca: BRANDINI 

KG 32.396 4,30 139.302,80 

VALOR TOTAL 276.897,30 
VALOR POR EXTENSO: DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS E TRINTA CENTAVOS . 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
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d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 092/2023 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

____________________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

FMAE/PMB 
 
 
 
 

______________________________ 
JOSÉ WENDEL BATISTA CASTRO  

3E SERVIIOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

3E SERVICOS E 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS 
LTDA:33734346000172

Assinado de forma digital 
por 3E SERVICOS E 
COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA:33734346000172

ARACELI MARIA 
PEREIRA 
LEMOS:08238170249

Assinado de forma digital 
por ARACELI MARIA PEREIRA 
LEMOS:08238170249 
Dados: 2024.02.23 14:51:11 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024-FMAE/PMB 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante legal Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 
082.381.702-49,  residente e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e 
nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº 
067/2023, homologado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 19/02/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
MEGA DISTRIBEM LTDA, CNPJ nº 44.931.840/0001-43, com sede na Passagem 
Bartolomeu De Gusmão, N.º 172, Bairro Curió-Utinga – Belém/PA – CEP: 66610-190, 
telefone: (91) 98435-1627, e-mail: megadistribem@gmail.com, representada pelo Sr(a). 
ROGÉRIO RIBEIRO LIMA, RG nº 1934128-PC/PA, CPF nº 392.286.222-53, cuja proposta 
foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 05 e 13. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

05 
ALHO TRITURADO SEM 
, contendo até 250g. Marca: 
ALHOBEL 

KG 2.139 15,60 33.368,40 

13 

BISCOITO TIPO CREAM 
CRACKER (BISCOITO 
SALGADO), contendo até 400g 
do produto. Marca: 
SABOROSO  

KG 25.093 7,00 175.651,00 

VALOR TOTAL 209.019,40  
VALOR POR EXTENSO: DUZENTOS E NOVE MIL E DEZENOVE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
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Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
 
 



 
  

  ATA nº009-MEGA   4 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 092/2023 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

____________________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

FMAE/PMB 
 
 
 
 

__________________________ 
ROGÉRIO RIBEIRO LIMA 
MEGA DISTRIBEM LTDA  

MEGA DISTRIBEM 
LTDA:449318400
00143

Assinado de forma 
digital por MEGA 
DISTRIBEM 
LTDA:44931840000143

ARACELI MARIA 
PEREIRA 
LEMOS:08238170249

Assinado de forma digital por 
ARACELI MARIA PEREIRA 
LEMOS:08238170249 
Dados: 2024.02.23 14:51:58 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024-FMAE/PMB 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante legal Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 
082.381.702-49,  residente e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e 
nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº 
067/2023, homologado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 19/02/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa  
NUTRIVITTA HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 31.509.020/0001-16, com sede AV. 
FRANCISCO AMÂNCIO Nº1433, Bairro: Centro   – Santa Isabel do Pará/PA – CEP: 
68.790-000, telefone: (91) 98148-3564, e-mail: nutrivittahospitalar@gmail.com, 
representada pelo Sr(a). TIAGO GONÇALVES DE MORAES, RG nº 3077338-SSP/PA, 
CPF nº 658.318.702-78, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 
para os itens 25, 26 e 27. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

25 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E/OU CRIANÇAS DEPRIMEIRA 
INFÂNCIA DESTINADA A NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO 
DE LACTOSE EPROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA.. Embalagem: de 400g  
Marca: PREGOMIN PEPTI -  

KG 100 348,85 34.885,00 

26 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DEPRIMEIRA INFÂNCIA  
Embalagem :   de 400g 
 Marca : APTAMIL 2 PREMIUM  

KG 1.512 59,92 90.599,04 

27 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DEPRIMEIRA INFÂNCIA  
Embalagem :  de 400g 
 Marca : APTAMIL 2 PREMIUM - 

KG 504 59,92 30.199,68 

VALOR TOTAL 155.683,72 
VALOR POR EXTENSO: CENTO E CINQÜENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 
TRÊS  REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
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Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 092/2023 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

____________________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

FMAE/PMB 
 
 
 
 

______________________________ 
TIAGO GONÇALVES DE MORAES  
NUTRIVITTA HOSPITALAR LTDA 

TIAGO GONCALVES DE 
MORAES:65831870278

Assinado de forma digital por 
TIAGO GONCALVES DE 
MORAES:65831870278 
Dados: 2024.02.29 16:46:09 
-03'00'

ARACELI MARIA 
PEREIRA 
LEMOS:08238170249

Assinado de forma digital por 
ARACELI MARIA PEREIRA 
LEMOS:08238170249 
Dados: 2024.02.23 14:52:48 
-03'00'
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024-FMAE/PMB 
 
 
 
 
Aos vinte e três  dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante  legal, Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, brasileira, 
portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 082.381.702-49,  residente 
e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decretos Federal 
nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 9.209A/16, Decretos Municipal nº 
47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº067/2023, homologado pela 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 
19.02.2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa CLISTENES F DOS REIS, CNPJ 
nº 47.669.109/0001-80, com sede na Alameda Abelardo Conduru n 30 -1º ANDAR. Bairro 
Cidade Velha BELÉM- PA CEP: 66.023-680, telefone: (91)983549944, e-
mail:titascomercialsac@gmail.com, representado pelo Sr.  CLISTENES FERNANDES DOS 
REIS, RG nº1376820, CPF nº268.159.822-20, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para os itens12,15,29. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a  utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB os preços do fornecedor a seguir relacionado, objetivando 
o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS”, 
para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
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ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

12 
AZEITE DE DENDÊ  
embalagem PET ate 
200ml. MARCA:Du PARA  

L 779 17,80 13.866,20 

15 

BISCOITO TIPO 
MAISENA , embalagem 
até 400g. MARCA: 
TRIGOLINO 

Kg 12.900 8,40 108.360,00 

29 
Leite de coco embalagem 
até 200ml MARCA: 
SOCOCO 

L 1.301 7,80 10.147,80 

VALOR TOTAL  132.374,00 
(VALOR POR EXTENSO:CENTO E TRINTA E DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E 
QUATRO REAIS). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
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Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº092/2023 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

______________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS  

FMAE/PMB 
 

 
________________ 

CLISTENES FERNANDES DOS REIS 
CLISTENES F.S DOS REIS 

 
 
 
 
 
 
 
 

CLISTENES F DOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024-FMAE/PMB 
 
Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante legal Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 
082.381.702-49,  residente e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e 
nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº 
067/2023, homologado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 19/02/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
STAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJ nº 23.146.066/0001-90, com sede 
na Rua Das Rosas, N.º 198 LOJA 04, Bairro Parque Verde – Belém/PA – CEP: 66635-110, 
telefone: (91) 3199-7609, CEL.(91) 99904-2652, e-mail: starcomerciobelem@gmail.com, 
representado pelo Sr(a). CLEBER DANTAS DELIMA, RG nº 2610310-SSP/PA, CPF nº 
612.442.442-87, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para 
o(s) item 09. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

09 ARROZ POLIDO CLASSE LONGO FINO 
TIPO 1 , contendo 01 Kg.  
MARCA: ITALIANINHO  

KG 11.825 4,50 53.212,50 

VALOR TOTAL  53.212,50 
VALOR POR EXTENSO: CINQUENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
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7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 092/2023 e a proposta da empresa. 
 



 
  

ATA Nº012- STAR      4 
 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

____________________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

FMAE/PMB 
 
 
 

__________________________ 
CLEBER DANTAS DELIMA 

Representante da Empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 

STAR COMERCIO DE 
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Assinado de forma digital por 
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ARACELI MARIA PEREIRA 
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Assinado de forma digital por 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024-FMAE/PMB 

 
Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante legal Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 
082.381.702-49,  residente e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e 
nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº 
067/2023, homologado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE – FMAE/PMB, em 19/02/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
YOUC DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 20.847.099/0001-79, com sede no Setor Saan 
Quadra 2 S/N Lote 930 e 940 Galpão 01 Zona Industrial - Brasília DF - 70632-200, 
telefone: (61) 99264-1809 e (61) 981373300, e-mail: wdrconstrucoesfilho@gmail.com e 
bpo.licitacoes@gmail.com, representada pelo Sr(a). WARLLEI DE OLIVEIRA AMORIM, 
RG nº 2684704 - SSP/DF, CPF nº 009.542.311-71, cuja proposta foi classificada em 1° 
lugar no certame supracitado para os itens 01 e 10. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO  UNID. QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 

AÇAFRÃO DA TERRA 
EM PÓ. Embalagem, 
contendo até 250g. 
Marca: SAMAR 

KG 1.012 8,90 9.006,80 

10 

AVEIA EM FLOCOS 
FINOS. contendo até 400g 
do produto. Marca 
SAMAR 

KG 4.552 8,00 36.416,00 

VALOR TOTAL 45.422,80  
VALOR POR EXTENSO: QUARENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 092/2023 e a proposta da empresa. 



 
  

Rodovia Augusto Montenegro, Km 01, Conj. COHAB, Gleba 01- SN II  nº565 Marambaia - CEP: 66623-640  

 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 

____________________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE FMAE/PMB 

 
 
 
 

__________________________ 
WARLLEI DE OLIVEIRA AMORIM 

YOUC DISTRIBUIDORA LTDA 

YOUC 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:20847099000
179

Assinado de forma digital 
por YOUC DISTRIBUIDORA 
LTDA:20847099000179 
Dados: 2024.03.01 
10:42:58 -03'00'

ARACELI MARIA 
PEREIRA 
LEMOS:08238170249

Assinado de forma digital por 
ARACELI MARIA PEREIRA 
LEMOS:08238170249 
Dados: 2024.02.23 14:47:26 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024-FMAE/PMB 

 
 

 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante legal Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 
082.381.702-49,  residente e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e 
nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº 
067/2023, homologado pela FMAE/PMB, em 19/02/2024, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa  FIS COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 14.731.830/0001-01, com sede na Rod. 
Mário Covas Km 7, Conj. Mururé, Av. Principal nº 3  N.º 172, Bairro Coqueiro – Belém/PA – 
CEP: 66670-700, telefone: (91) 3259-3455 - 3249-6175 - 3249-1323, e-mail:   
fiscomercial@yahoo.com.br, representada pelo Sr(a). PAULO SÉRGIO BARROSO 
CORRÊA, RG nº 3716258-PC/PA, CPF nº 036.473.312-87, cuja proposta foi classificada 
em 1° lugar no certame supracitado para o item 37. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

37 
MILHO BRANCO TIPO 1 - 
contendo 500g do produto. 
MARCA: DONA DÊ  

KG 2.045 10,40 21.268,00 

VALOR TOTAL 21.268,00  
VALOR POR EXTENSO: VINTE E UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
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11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 092/2023 e a proposta da empresa. 
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

____________________________ 
ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

FMAE/PMB 
 
 
 
 

______________________________ 
PAULO SÉRGIO BARROSO CORRÊA 

FIS COMERCIAL LTDA 

PAULO SERGIO BARROSO 
CORREA:03647331287

Assinado de forma digital por 
PAULO SERGIO BARROSO 
CORREA:03647331287

ARACELI MARIA 
PEREIRA 
LEMOS:08238170249

Assinado de forma digital por 
ARACELI MARIA PEREIRA 
LEMOS:08238170249 
Dados: 2024.02.23 14:54:25 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024-FMAE/PMB 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – 
FMAE/PMB, por seu representante legal Srª. ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade N° 1304173 SSP/PA. e CPF/MF N° 
082.381.702-49,  residente e domiciliada em Ananindeua/PA, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13 e 
nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 092/2023-FMAE/PMB, do processo GDOC nº 
067/2023, homologado pela FMAE/PMB, em 19/02/2024, registrou-se o preço oferecido 
pela empresa COMERCIAL LQ SALDANHA LTDA, CNPJ nº 24.049.957/0001-90, com 
sede na RUA EUCLIDES DA CUNHA, 937, Bairro: Castanheira   – Belém/PA – CEP: 
66.645-130, telefone: (91) 98033-3066, e-mail: saldanha-leidi@hotmail.com, representada 
pelo Sr(a). LEIDIANE QUINTINO SALDANHA, RG nº 4151846 -PC/PA, CPF nº 
699.133.742-00, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o 
item 05. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, cujos quantitativos, 
especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos através do 
procedimento licitatório em epígrafe. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, na qualidade de ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da participação ou 
não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
AO ESTUDANTE – FMAE/PMB o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, 
objetivando o compromisso da “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS”, para atender as necessidades do PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB, no ano de 2024, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QUANT 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

06 
ALHO TRITURADO SEM 
SAL.contendo até 250g. 
Marca: ALHOBEL 

KG 348 16,00 5.568,00 

VALOR TOTAL 5.568,00 
VALOR POR EXTENSO: CINCO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS  
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a prioridade da 
aquisição dos Produtos serão das COTAS RESERVADAS, ressalvados os casos em que a 
COTA  RESERVADA for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 
pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela FMAE/PMB mediante a 
formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da respectiva Nota de 
Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução dos preços existentes no mercado, cabendo à FMAE/PMB convocar o fornecedor 
registrado para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não receber Nota de Empenho; 
d) houver razões de interesse público. 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente. 
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
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7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura Municipal 
de Belém: http://www.belem.pa.gov.br 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços: 
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata 
de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GERENCIADOR da 
observância dos quantitativos máximos registrados; 
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro 
de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento. 
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 
necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 
Preços e eventuais alterações; 
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 
6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM. 
 
11.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 092/2023 e a proposta da empresa. 
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Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento as regras 
dispostas no Edital e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com renúncia a 
qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de Registro de 
Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FMAE/PMB e o fornecedor registrado, 
na pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas. 
 
Belém/PA, 23 de fevereiro de 2024. 
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ARACELI MARIA PEREIRA LEMOS 
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